
“COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVE STIGAR A DÍVIDA
PÚBLICA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS, O PAGAMENTO  DE JUROS DA MESMA,
OS BENEFICIÁRIOS DESTES PAGAMENTOS E O SEU MONUMENT AL IMPACTO NAS
POLÍTICAS SOCIAIS E NO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO PAÍS”

REQUERIMENTO DE CPI Nº       DE 2009
(Do Deputado Ivan Valente)

Senhor Presidente,

Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, da Lei nº 1.579/52 e do art. 36, II, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requer ao Ministério da Fazenda e ao Banco
Central a disponibilização a esta Comissão, no prazo de 15 dias, das seguintes informações:

a) Variáveis consideradas para a definição da Taxa Básica de Juros (atualmente
denominada SELIC), desde o mês de janeiro de 1994;

b) Nome e curriculum vitae de todos os atuais componentes do Comitê de Política
Monetária (COPOM); de todos que já integraram o referido Comitê desde a sua criação
em 20/06/1996, e de todos que tiveram participação na definição da Taxa Básica de
Juros (atualmente denominada SELIC), desde o mês de janeiro de 1994.

Justificação

Cabe a esta Comissão a apuração da origem da dívida interna brasileira, razão pela qual se faz
necessário o presente requerimento.

Sala da Comissão, em      de agosto de 2009.

Deputado Ivan Valente
PSOL/SP


